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          CURSO CONTROLE SOCIAL EM PRÁTICAS NO SUAS  
 

3º DIA: 21.05.2026 – 08h00 às 12h00 

Seção 4: Abordagem sobre a prática do Controle Social no SUAS 
 
Bloco 1:  
O Controle Social no SUAS – Abordagem geral com base na NOB/SUAS 
Bloco 2: 
O Controle Social no SUAS  
– Abordagem sobre o Programa Bolsa Família 
- Abordagem sobre o Plano Municipal de Assistência Social e os Temáticos 
 

 
 
 

 
 
 
 



CONTROLE SOCIAL EM  

PRÁTICAS NO SUAS 

 
Bloco 1:  
 
O Controle Social no SUAS:  
– Abordagem geral com base na NOB/SUAS 



 
 
 

ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS 
 
Diretrizes da Gestão do SUAS 

I- primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de 
assistência social;  
 
VI fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;  
 
VII- controle social e participação popular.  
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 
 

Ciclo Orçamentário 
Parágrafo único. É responsabilidade dos Conselhos de Assistência Social 
a discussão de metas e prioridades orçamentárias, no âmbito do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária 
Anual, podendo para isso realizar audiências públicas. (Artigo 84 - 
Resolução N.º 33/2012 (NOB/SUAS). 
Ponto de reflexão: em que medida conseguimos ter as condições 
objetivas para uma discussão das metas e prioridades orçamentária? 
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 
 

Gestão Financeira e Orçamentária 
 
Art. 44. São instrumentos da gestão financeira e orçamentária do SUAS o 
orçamento da assistência social e os fundos de assistência social.  
 
Art. 45. A gestão financeira e orçamentária da assistência social implica na 
observância dos princípios da administração pública, em especial: a legalidade, 
a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência. (Resolução N.º 
33/2012 (NOB/SUAS).  
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 
 

Participação de Usuárias/os 
 
Art. 125. O estímulo à participação e ao protagonismo dos 
usuários nas instâncias de deliberação da política de assistência 
social, como as conferências e os conselhos, é condição 
fundamental para viabilizar o exercício do controle social e 
garantir os direitos socioassistenciais. (Resolução N.º 33/2012 
(NOB/SUAS).  
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 

Participação de Usuárias/os 
Art. 127. Constituem-se estratégias para o estímulo à participação 
dos usuários no SUAS: 
I- a previsão no planejamento do conselho ou do órgão gestor da 
política de assistência social;  
 
Pontos de reflexão:(Relato livre) 
Como ocorre o planejamento do conselho e do órgão gestor no município? 
Como estabelecemos essa previsão no planejamento? 
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 

Participação de Usuárias/os 
Art. 127. Constituem-se estratégias para o estímulo à participação 
dos usuários no SUAS: 
II- a ampla divulgação do cronograma e pautas de reuniões dos 
conselhos, das audiências públicas, das conferências e demais 
atividades, nas unidades prestadoras de serviços e nos meios de 
comunicação local; (Resolução N.º 33/2012 (NOB/SUAS).  
Ponto de reflexão:  
Em que medida a ampla divulgação é uma estratégia? 
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 
Participação de Usuárias/os 

Art. 127. Constituem-se estratégias para o estímulo à participação dos 
usuários no SUAS: 
III- a garantia de maior representatividade dos usuários no processo de 
eleição dos conselheiros não governamentais, de escolha da delegação 
para as conferências, e de realização das capacitações; 
IV- a constituição de espaços de diálogos entre gestores, trabalhadores 
e usuários, garantindo o empoderamento. (Resolução N.º 33/2012 
(NOB/SUAS). 
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 
 
Participação de Usuárias/os 
Art. 126. Para ampliar o processo participativo dos usuários, além do reforço 
na articulação com movimentos sociais e populares, diversos espaços podem 
ser organizados, tais como: 
- coletivo de usuários junto aos serviços, programas e projetos 

socioassistenciais; 
- comissão de bairro; 
- fórum; 
- entre outros 
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ABORDAGEM GERAL COM BASE NA NOB/SUAS. 
 
Participação dos Trabalhadores/as e de Usuárias/os 
 

Art. 107. O Distrito Federal e os Municípios poderão, sem prejuízo de 
outras ações de avaliação que venham a ser desenvolvidas, instituir 
práticas participativas de avaliação da gestão e dos serviços da rede 
socioassistencial, envolvendo trabalhadores, usuários e instâncias de 
controle social. (Resolução N.º 33/2012 (NOB/SUAS).  
Observação: esta ação é assumida secretarias. Como acontece? 
 

CURSO: CONTROLE SOCIAL EM PRÁTICAS NO SUAS 



CONTROLE SOCIAL EM  

PRÁTICAS NO SUAS  

Bloco 2:  
 
O Controle Social no SUAS  
– Abordagem sobre o Programa Bolsa Família 

 



CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 

RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 202, DE 25 DE JULHO DE 2025  

Orienta os conselhos de assistência social, nas três esferas, quanto 
à sua organização e funcionamento como instância de participação 
e controle social do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único de 
Programas Sociais do Governo Federal, bem como quanto à 
aplicação obrigatória dos percentuais dos índices de gestão 
descentralizada destinados ao controle social e dá outras 
providências. 
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Art. 1º Orientar os conselhos de assistência social quanto à sua 
organização e ao seu funcionamento como instâncias de 
participação e de controle social do Programa Bolsa Família - PBF e 
do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal - 
CadÚnico, bem como quanto à aplicação obrigatória dos 
percentuais dos índices de gestão descentralizada destinados ao 
controle social, conforme as normas vigentes. 
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Art. 2º A participação e o controle social no âmbito do PBF e do 
CadÚnico referemse ao conjunto de processos, procedimentos e 
mecanismos criados para possibilitar o diálogo entre o Poder 
Executivo e as organizações da sociedade civil, movimentos sociais, 
usuárias(os) e trabalhadoras(es) do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, por meio do controle social do SUAS.  
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Art. 3º São princípios da participação e controle social no âmbito do PBF e do CadÚnico: 

I - o reconhecimento e a garantia da participação social e democrática como direito 
da(o) cidadã(ão) usuária(o) do SUAS, bem como das suas organizações e entidades, 
conforme a Resolução CNAS nº 99, de 4 de abril de 2023;  

II - a complementariedade e integração entre processos, procedimentos, mecanismos e 
instâncias da democracia representativa, participativa e direta;  

III - a solidariedade, a cooperação, o respeito à diversidade e a garantia de 
acessibilidade, visando à construção de valores de cidadania e do acesso igualitário e 
universal aos bens e serviços;  
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Art. 3º São princípios da participação e controle social no âmbito do PBF e 
do CadÚnico: 

• IV - o direito à informação e à transparência na gestão;  

• V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, processos, 
mecanismos e instâncias de controle social e participação social; e  

• VI - a valorização da educação para a cidadania ativa e popular como um 
de seus elementos constitutivos. 
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

Art. 4º O exercício da participação e controle social do PBF e do 
CadÚnico, realizado pelos conselhos de assistência social estaduais, 
municipais e do Distrito Federal, observará as seguintes diretrizes:  

I - incentivar e apoiar a mobilização das(os) cidadãs(ãos) 
usuárias(os) do PBF, do CadÚnico e da rede de serviços 
socioassistenciais, a fim de que possam participar do controle social 
e das atividades dos conselhos de assistência social nos âmbitos 
estadual, municipal e do Distrito Federal;  
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

II - zelar pelo caráter público das reuniões dos conselhos de assistência social, 
salvo quando se tratar de matéria sujeita a sigilo, na forma da legislação 
pertinente;  

III - prezar pelo direito à proteção de dados pessoais, observado o disposto na Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 

 IV - promover a disseminação de informações às(aos) cidadãs(ãos) usuárias(os) 
sobre seus direitos e corresponsabilidades, objetivos, regras e mecanismos de 
funcionamento do PBF e do CadÚnico; e  

V - fortalecer e estimular a organização e espaços de participação das(os) 
cidadãs(ãos) usuárias(os) do PBF e do CadÚnico por meio de fóruns e espaços 
coletivos, especialmente conferências, entre outros. 
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 

EM AO CAPÍTULO II 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS AOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DO PBF. 
(ARTIGOS 5º AO 9º DA RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 202, DE 25 DE JULHO DE 2025)  

 NA SUA IMPLEMENTAÇÃO: 

1. QUAIS AS PRINCIPAIS FACILIDADES 

2. QUAIS AS PRINCIPAIS DIFICULDADES 

3. QUAIS O PRINCIPAIS DESAFIOS  
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS AOS CONSELHOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

CONTRIBUIÇÕES E REFLEXÕES DO GRUPO. 
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 
CAPÍTULO III 

DAS ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS AOS  
CONSELHOS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) E CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

DISTRITO FEDERAL – CAS/DF  
NA PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DO PBF 

(ARTIGO 10 COM SEUS INCISOS E ALINIAS- RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 202, DE 25 DE JULHO DE 
2025)  

 NA SUA IMPLEMENTAÇÃO: 
1. QUAIS AS PRINCIPAIS FACILIDADES 

2. QUAIS AS PRINCIPAIS DIFICULDADES 
3. QUAIS O PRINCIPAIS DESAFIOS  
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

 

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA O CMAS E CAS/DF 

 

: 

CONTRIBUIÇÕES E REFLEXÕES DO GRUPO 
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CONTROLE E  

CONTROLE SOCIAL NO SUAS 

 

Bloco 2: 
 
O Controle Social no SUAS:  
- Abordagem sobre o Plano Municipal de Assistência Social e 
os Planos Temáticos (Violência Sexual, Trabalho Infantil etc.). 



 

 

CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL DO 

 PLANO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
 

CURSO: CONTROLE SOCIAL EM PRÁTICAS NO SUAS 



CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL DO PLANO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

BASES APROPRIADAS  

PARA O EXERCÍCIO DO CONTROLE DO PMAS  

EM PARÂMETROS TÉCNICOS  
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CONTROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL DO PLANO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

1º COMPONENTE DO PLANO 

O DIAGNÓSTICO 
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CONTROLE E CONTROLE SOCIAL DO PLANO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
 

DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
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DIAGNÓSTICO 
 
 

 
 
 

É o levantamento de informações e dados 
(conhecer, perceber a realidade); 

É um processo de análise e sistematização de 
informações dos diversos direitos, áreas, políticas etc.; 

Objetiva a compreensão da realidade de 
uma situação, de um território etc. 



DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
Construindo e (re)construindo conceitos 

 
 
 

 

O diagnóstico é uma 
análise interpretativa que 
possibilita ter uma 
compreensão da 
realidade social de 
determinado território. 

 
O diagnóstico é fruto dos 
dados coletados, da sua 
transformação em 
informação útil e das 
análises realizadas.  
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CICLO DE PLANEJAMENTO 
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DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 

QUAL A SUA POSIÇÃO NO CÍCLO DA POLÍTICA PÚBLICA? 

DIAGNÓS
-TICO 

PLANIFI
-CAÇÃO 

NORMATI 

ZAÇÃO 

IMPLEMEN 

TAÇÃO 

AVALIAÇÃO E 
REFORMULAÇÃO 



DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
 
 

 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
•Ter um grau de cobertura populacional adequado aos 
propósitos a que se presta;  
•Ser sensível a políticas públicas implementadas; 
•Ser inteligível para os agentes e públicos das políticas;  
•Ser atualizável periodicamente, a custos razoáveis;  
•Ser amplamente desagregável em termos geográficos, 
sociodemográficos e socioeconômicos;  
•Gozar de certa historicidade para possibilitar comparações no 
tempo. (Séries Históricas) (JANNUZZI, 2002). 
 
 

INDICADORES 
SOCIAIS: 
CRITÉRIOS 



DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
INDICADORES SOCIAIS 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
Agrupamento 1: Violência e Violação de Direitos 
 

Situações de violência doméstica (destaque); 
Violência sexual contra crianças e adolescentes; 
Violência urbana e criminalidade e 
Violação de direitos de grupos vulneráveis. 
 
 
 

 Indicadores para Diagnóstico de Vulnerabilidade Social 
 



DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
INDICADORES SOCIAIS 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
Agrupamento 2: Pobreza e Desigualdade 
 

Renda familiar per capita abaixo da linha da pobreza;  
Famílias beneficiárias de programas de transferência 
de renda e  
Acesso precário a serviços públicos básicos.  
 
 
 

 Indicadores para Diagnóstico de Vulnerabilidade Social 
 



DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 
INDICADORES SOCIAIS 

 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
Agrupamento 4: Saúde e Bem-Estar 
 

Insegurança alimentar; 
Mortalidade materna e infantil; 
Gravidez na adolescência; 
Uso abusivo de álcool e outras drogas; 
 
 

 Indicadores para Diagnóstico de Vulnerabilidade Social 
 



DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 

IMPORTANTE 

Diagnóstico Institucional 

No referido diagnóstico, cada secretaria, instituição ou órgão deve 
fazer uma avaliação diagnóstica de sua atuação diante das áreas de 
sua competência, assim como das demandas geradas pelo público 
atendido, considerando todos os aspectos possíveis, como sua 
capacidade técnica, de pessoal, estrutura logística, orçamentária, 

parcerias etc.  
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2º COMPONENTE DO PLANO 

O QUADRO OPERATIVO 
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DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL - BASES ESTRUTURANTES PARA O PMAS 

QUADRO OPERATIVO 

 
 

 

 
 
 

  EIXO ESTRATÉGICO: GESTÃO DO SUAS 

BLOCO TEMÁTICO - 1: Gestão de Recursos Humanos no SUAS 

ÁREA TEMÁTICA - 1: Concurso Público 

INDICADOR DO DIGNÓSTICO 80% dos profissionais da Assistência Social no município 

estão em regime de contrato temporário. 

OBJETIVO (ÚNICO ou 1, 2, 3...) Ampliar o quadro de trabalhadores/as da assistência social 

concursados em todas as áreas. 

AÇÕES 

ESTRATÉGICAS 

METAS INDICADORES 

DE RESULTADO 

PRAZO ORIGEM 

DOS 

RECURSOS 

EXECUTOR 

Realização de 

concurso 

público para 

ampliação do 

quadro de 

trabalhadores e 

trabalhadoras 

da Assistência 

Social. 

 

Quadro de 

trabalhadores 

e 

trabalhadoras 

da AS 

ampliado 

para 60% 

% de 

trabalhadores e 

trabalhadoras 

da AS 

concursados no 

período. 

Até 2027 

20% 

  

Até 2029 

20% 

Prefeitura 

Municipal 

Secretaria de 

Administração 

e Finanças 
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BASES ESTRUTURANTES PARA O PMAS - BLOCO - 1 

 
 

 

 
 
 

BONS INDICADORES DO 
DIAGNÓSTICO 

BONS OBJETIVOS 
PROGRMÁTICOS 

BOAS METAS  
(MENSURÁVEIS E EXEQUÍVEIS) 

INDICADORES DE 
RESULTADO 

EVOLUTIVOS/MENSURÁVEIS 
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BASES ESTRUTURANTES PARA O PMAS - BLOCO - 2 

 
 

 

 
 
 

PRAZOS BEM DEMARCADOS 
BOAS INDICAÇÕES DE 
FONTE DE RECURSOS 

RESPONSÁVEIS BEM 
DEFINIDOS 

PARCEIROS 
ESTRATPEGICOS 



 

 

CONROLE E CONTROLE SOCIAL DOS PLANOS 
TEMÁTICOS 

 

 

 
 

CURSO: CONTROLE SOCIAL EM PRÁTICAS NO SUAS 



CONROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL DOS PLANOS TEMÁTICOS 

PLANOS TEMÁTICOS 

PREV. E ENF. A VIOLÊNCIA SEXUAL 

PREV. E ERRAD. DO TRABALHO INFANTIL 

PREV. E ENF. A SITUAÇÃO DE RUA 

PREV. E ENF. A USO DE DROGAS 

ATEND. SOCIOEDUCATIVO 

 

 
 

CURSO: CONTROLE SOCIAL EM PRÁTICAS NO SUAS 



CONROLE INTERNO E CONTROLE SOCIAL DOS PLANOS TEMÁTICOS 

 

 

PLANOS INTERSETORIAIS 

PRIMEIRA INFÂNCIA 

DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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“Nós somos aqueles  

que nós mesmos estávamos esperando”. 
 

Conclusão, a mudança que queremos ver no mundo depende da nossa atitude e ação no presente. 

 

Obrigado por permitirem passar este momento formativo com vocês. 

 
 
 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 
 
 
 
 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 

mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br

